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(O documento deve ser estruturado em capítulos, seções, artigos e incisos; deve descrever minimamente o objetivo e o campo de aplicação)
MODELO DE ESTRUTURA MÍNIMA PARA REGIMENTO INTERNO
(conforme Portaria - SEI nº 303/2023/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC, de 16 de novembro de 2023 – documento SEI nº 36721020 – Anexo IV) 
Esta minuta de Regimento Interno se trata de um modelo, que deve ser ajustado e completado de acordo com as necessidades de cada colegiado interno permanente, legislação e normativos de classe em vigência.
 
REGIMENTO INTERNO DO(A) (NOME DO COLEGIADO INTERNO) DO HU-UFSC/EBSERH
 
CAPÍTULO I
DO OBJETO E FINALIDADE
Art. XX Este regimento interno tem por objetivo dispor sobre a organização, funcionamento e competências do(a) (nome do colegiado interno) do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC/Ebserh).
Art. XX O/A (nome do colegiado interno e sigla) do HU-UFSC/Ebserh é um colegiado _____ (classificação conforme Art. 2º da Portaria - SEI nº 303/2023/SUPERINTENDÊNCIA/HU-UFSC), ligado à(s) Divisões (XXX), Gerência(s) (XXX) e/ou à Superintendência, com a finalidade de _____  (preencher a finalidade do colegiado interno).
Art. XX O/A (nome do colegiado interno e/ou sigla) terá seu funcionamento regulamentado por este Regimento Interno, pelas normas internas do HU-UFSC/Ebserh, bem como pelas demais normativas da Ebserh e legislações vigentes.
 
CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
 
Seção I - Da Composição
Art. XX O/A (nome do colegiado e/ou sigla) deverá ser formado(a) por, no mínimo __________ membros (definir quantidade mínima de membros), sendo colaboradores lotados no HU-UFSC/Ebserh​ e distribuídos da seguinte forma:
I – (indicar quantitativo e cargos);
II – (...).
Art. XX O/A (nome do colegiado e/ou sigla) será instituída formalmente por portaria, assinada pelo(a) Superintendente do HU-UFSC/Ebserh, com a indicação dos membros titulares e suplentes e designação do seu Presidente/Coordenador e Vice-Presidente/Subcoordenador.
Parágrafo único. O Secretário será escolhido pelos membros do(a) (nome do colegiado e/ou sigla).
Art. XX Os membros do(a) (nome do colegiado e/ou sigla) serão substituídos em suas ausências e impedimentos pelos seus respectivos suplentes, e o Presidente/Coordenador pelo Vice-Presidente/Subcoordenador.
Parágrafo único. O membro suplente deverá atuar na mesma área profissional do respectivo membro titular.
Art. XX O/A (nome do colegiado e/ou sigla) poderá convidar profissionais, na qualidade de ouvintes e sem direito a voto, os quais ficarão à disposição para esclarecer questões referentes à pauta da reunião, e, assim, contribuir para a consecução das atribuições da Comissão/do Comitê.
 
Seção II - do mandato
Art. XX Os membros titulares do(a) (nome do colegiado e/ou sigla) e seus respectivos suplentes terão mandato de _______ anos (indicar duração do mandato), podendo ser reconduzido por igual período uma vez. (analisar a possibilidade de recondução caso haja legislação específica dispondo de forma diversa)
Art. XX A finalização do mandato dos membros efetivos poderá ocorrer por interesse do membro ou da instituição.
Art. XX O membro do(a) (nome do colegiado e/ou sigla) perderá o mandato quando:
I. faltar a ________ reuniões (indicar quantidade) seguidas ou _____ (indicar quantidade) alternadas, sem justificativa;
II. por impedimento legal;
III. por afastar-se de suas funções originais, por mais de ______ meses (indicar quantidade);
IV. por desligamento do HU-UFSC/Ebserh; ou
V. por desídia no exercício das suas funções.
Art. XX Na vacância por perda do mandato de membro titular, a substituição será feita pelo seu respectivo suplente que passará a ser considerado como membro titular e concluirá o mandato do substituído, sendo indicado novo suplente.
Art. XX A justificativa para ausência em reunião deverá ser apresentada ao Presidente/Coordenador com antecedência mínima de ______ horas (indicar prazo), salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior.
Parágrafo único. Se a justificativa não for aceita, será tal fato registrado em ata de reunião e, caso o número de faltas alcance a quantidade prevista nesta normativa, será determinada a perda do mandato.
Art. XX A solicitação de desligamento do membro deverá ser formalizada à Superintendência, de forma fundamentada, pelo Presidente/Coordenador.
Art. XXº O Presidente/Coordenador poderá ser dispensado mediante votação por maioria absoluta dos membros do colegiado interno.
§ 1º Em caso de dispensa do Presidente/Coordenador, o vice-presidente/subcoordenador assumirá as responsabilidades até a escolha do novo Presidente/Coordenador pelos membros do colegiado interno.
§ 2º A formalização da substituição do Presidente/Coordenador perante a Superintendência deve ser devidamente fundamentada e incluir a indicação do novo Presidente/ Coordenador eleito pelo colegiado interno.
Art. XX As atividades do colegiado interno serão consideradas de caráter relevante, não podendo, sob hipótese alguma, serem remuneradas.
 
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. XX São competências do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla):
I. (...)
II. (...)
Art. XX O/A (nome do colegiado interno e/ou sigla) será responsável pela coleta, análise e monitoramento dos seguintes indicadores e respectivas metas:
I. (...)
II. (...)
 
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
 
Seção I - Das Atribuições Gerais dos Membros
Art. XX São atribuições dos Membros:
I. colaborar com o bom andamento dos trabalhos do colegiado interno;
II. comparecer e participar das reuniões;
III. respeitar as normativas internas do HU-UFSC/Ebserh, bem como as demais normas da Ebserh e legislações aplicáveis;
IV. solicitar ao Presidente/Coordenador as medidas que considerem necessárias ao desempenho de suas atribuições;
V. requerer a convocação de reuniões extraordinárias, justificando a sua necessidade;
VI. assinar atas e, se necessário, propor a sua retificação;
VII. levar para as reuniões ordinárias ou extraordinárias os casos de que tenham conhecimento e que necessitem de deliberação do colegiado interno;
VIII. cumprir as deliberações do colegiado interno, adotando todas as providências que forem julgadas necessárias ao seu bom funcionamento e ao estrito cumprimento das leis, regulamentos e instruções relativas aos procedimentos administrativos na área de sua competência;
IX. comunicar a sua ausência ao Presidente/Coordenador do colegiado interno, com antecedência mínima de ______ horas (indicar prazo), salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior; e
X. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente/Coordenador do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla).
XI. (cabe à área técnica decidir sobre a inserção de outras atribuições)
 
Seção II - Das Atribuições do Presidente/Coordenador
Art. XX São atribuições do(a) Presidente/Coordenador:
I. representar oficialmente o/a (nome do colegiado interno e/ou sigla);
II. convocar e presidir as reuniões do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla);
III. apresentar proposições, apurar a votação e, se for o caso, exercer o voto de desempate;
IV. convocar, com antecedência mínima de _____ dias (indicar prazo), reunião extraordinária, de ofício ou mediante requerimento de membro do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla);
V. elaborar a pauta das reuniões do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla), bem como comunicar aos membros, com antecedência, qualquer alteração;
VI. orientar, coordenar e supervisionar a instrução dos processos, mantendo a ordem e a disciplina dos trabalhos, dentro e fora das reuniões; e
VII. dar cumprimento às deliberações do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla), adotando todas as providências necessárias ao estrito cumprimento das leis, dos regulamentos e das instruções relativas aos procedimentos administrativos do Colegiado.
VIII. (cabe à área técnica decidir sobre a inserção de outras atribuições)
 
Seção III - Das Atribuições do Vice-Presidente/Subcoordenador
Art. XX São atribuições do(a) Vice-Presidente/Subcoordenador:
I. exercer todas as atribuições do Presidente/Coordenador durante afastamentos e impedimentos; e
II. elaborar as atas das reuniões na ausência do Secretário.
III. (cabe à área técnica decidir sobre a inserção de outras atribuições)
 
Seção IV - Das Atribuições do Secretário
Art. XX São atribuições do(a) Secretário(a):
I. secretariar as reuniões do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla) e redigir as respectivas atas;
II. organizar os processos;
III. distribuir previamente a pauta das reuniões;
IV. coletar as assinaturas dos membros presentes nas reuniões; e
V. fazer as convocações determinadas pelo Presidente/Coordenador do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla).
VI. (cabe à área técnica decidir sobre a inserção de outras atribuições)
 
CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO
Art. XX As reuniões do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla) serão realizadas em caráter ordinário _________ (indicar periodicidade das reuniões) e em caráter extraordinário, sempre que necessário.
Parágrafo único. O calendário das reuniões ordinárias será definido na primeira reunião anual e registrado em ata. (adequar caso o colegiado já esteja em funcionamento)
Art. XX. As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente, ou pelo Vice-Presidente, nas ausências daquele.
§1º As reuniões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de________ dias (indicar prazo), ou, em prazo menor, no caso de situações urgentes.
§2º Na convocação deverá constar a pauta previamente definida, podendo esta ser proposta por qualquer membro da comissão.
Art. XX. As reuniões ordinárias e extraordinárias ocorrerão mediante quórum mínimo da maioria simples dos membros da Comissão.
Art. XX As decisões do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla) serão tomadas por ______ (indicar quórum) dos votos.
§1º Em caso de empate, o Presidente/Coordenador do(a) (nome do colegiado interno) proferirá o voto de desempate, além do seu voto.
§2º Os membros suplentes apenas terão direito a voto quando estiverem substituindo os titulares em suas ausências e impedimentos.
§3º Para a realização das reuniões de deliberação é indispensável a presença do Presidente/Coordenador ou do Vice-Presidente/Subcoordenador, nas ausências daquele.
Art. XX As reuniões deverão ser registradas em ata pelo Secretário do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla), a qual será disponibilizada em Processo SEI.
§1º Nas atas lavradas constarão a data e hora, nome dos membros presentes, os assuntos tratados, a discriminação dos votos, as posições majoritárias e minoritárias e as deliberações.
§2º As atas lavradas serão lidas e submetidas à aprovação na reunião subsequente, devendo ser assinada por todos os membros que estiveram presentes.
Art. XX As reuniões do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla) têm caráter reservado, devendo ser garantida proteção às informações sigilosas e respeitadas a intimidade e a privacidade dos envolvidos, nos termos da Constituição Federal, art. 5º, inciso X, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação).
 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. XX Este Regimento poderá ser modificado no todo ou em parte, por proposta dos membros do colegiado interno, mediante aprovação em reunião convocada especialmente para esta finalidade.
Parágrafo único. A proposta de alteração deverá ser submetida à aprovação do Colegiado Executivo do HU-UFSC/Ebserh.
Art. XX É terminantemente proibido a terceiros compulsar ou retirar processos ou quaisquer outros expedientes e documentos sigilosos arquivados pelo(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla), salvo nos casos previstos em lei e de determinação judicial.
Art. XX As atividades do(a) (nome do colegiado interno e/ou sigla) serão consideradas de caráter relevante, não podendo, sob hipótese alguma, serem remuneradas.
Art. XX Os casos omissos e as dúvidas relacionadas a este regimento interno serão dirimidos pelo (nome do colegiado interno e/ou sigla).
Art. XX Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFSC/Ebserh.
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